
                                                  
 
 

 
 
 
 

 
Gabinete do vereador Celso Giannazi 

 

 

 

PROJETO DE LEI nº 

   

Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso 
e fornecimento de máscaras em órgãos 
públicos, estabelecimentos industriais, 
comerciais e bancários, terminais e 
embarcações rodoviários, metroviários 
e de transporte de passageiros nas 
modalidades pública e privada, e 
trabalhadores do setor de limpeza 
pública de varrição e coleta de resíduos 
sólidos, como medida de 
enfrentamento a COVID-19, na forma 
que indica, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam obrigados a utilizar máscaras de proteção, em seus ambientes 
de trabalho, os funcionários, servidores e colaboradores, em especial aqueles 
que prestem atendimento ao público, dos órgãos públicos, estabelecimentos 
industriais, comerciais e bancários, terminais e embarcações rodoviários, 
metroviários e de transporte de passageiros nas modalidades pública e 
privada, e trabalhadores do setor de limpeza pública de varrição e coleta de 
resíduos sólidos, no âmbito da cidade de São Paulo, em funcionamento e 
operação durante o período de ações de enfrentamento a COVID-19. 

 

Parágrafo único  Para os fins do disposto no caput deste artigo, devem  
adequar-se ao uso obrigatório de máscaras de proteção somente os 
funcionários e colaboradores dos estabelecimentos industriais que realizem 
atendimento ao público. 
 

Art. 2º  Os órgãos públicos, estabelecimentos industriais, comerciais e 
bancários, terminais e embarcações rodoviários, metroviários e de transporte 
de passageiros nas modalidades pública e privada, e trabalhadores do setor de 
limpeza pública de varrição e coleta de resíduos sólidos a que se refere o art. 

M
at

ér
ia

 P
L 

26
2/

20
20

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
EL

SO
 L

UI
S 

G
IA

NN
AS

I. 
Su

a 
va

lid
ad

e 
po

de
 s

er
 c

on
fe

rid
a 

em
ht

tp
s:

//w
w

w
.s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.c

am
ar

a.
sp

.g
ov

.b
r/H

om
e/

Ab
rir

Do
cu

m
en

to
?p

ID
=1

97
61

6.

autuado por Otávio de Carvalho Moreira em 22/04/2020 11:37:32.

 fls. 1



                                                  
 
 

 
 
 
 

 
Gabinete do vereador Celso Giannazi 

 

 

 

1º desta Lei, ficam obrigados a fornecer, gratuitamente, para os seus 
funcionários, servidores e colaboradores: 
 
I - máscaras de proteção; 
 
II - locais para higienização das mãos com água corrente e sabonete líquido ou 
disponibilizar pontos com álcool gel a 70% (setenta por cento). 
 

§1º Compete aos órgãos públicos, estabelecimentos industriais, comerciais e 
bancários, terminais e embarcações rodoviários, metroviários e de transporte 
de passageiros nas modalidades pública e privada, e trabalhadores do setor de 
limpeza pública de varrição e coleta de resíduos sólidos a exigência do 
cumprimento no disposto nesta Lei. 
 

§2º A substituição das máscaras de proteção deve ser realizada no tempo 
máximo recomendado pelo Ministério da Saúde e pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, devendo os órgãos públicos, estabelecimentos industriais, 
comerciais e bancários garantir equipamentos necessários durante todo o turno 
de trabalho. 
  

Art. 3º    O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará multa na forma a 
ser definida em regulamento. 
 

Parágrafo único Os recursos oriundos da penalidade supracitada serão 
destinados às ações de combate a COVID-19. 
 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo a edição de normas complementares 
visando disciplinar o quanto previsto nesta Lei. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a 
sua publicação. 
 
 

 
Celso Giannazi 

 
Vereador 
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Justificativa 

 
 

É de conhecimento público a gravidade e a extensão da pandemia do novo 

coronavírus. Centenas de pessoas morreram na cidade e outras milhares estão 

internadas nos hospitais públicos e privados do município. O isolamento social 

é uma das principais medidas que a cidade tem adotado, conforme 

recomendação da Organização Mundial da Saúde (OMS).  

Existem, entretanto, outras medidas que podem e devem ser adotadas. A OMS 

passou a recomendar o uso de máscaras para todos os que precisam trabalhar 

ou para aqueles que se encontram em isolamento e precisam transitar pelas 

ruas.  

O governador da Bahia, Rui Costa, sancionou medida lei no mesmo sentido da 

que apresentamos a essa Casa de Leis. 

É de extrema importância que todos os funcionários em serviços essenciais 

tenham a proteção a sua vida garantido, as medidas citadas nesse projeto de 

lei são de fácil aplicação e darão segurança a esses profissionais fundamentais 

para nossa cidade, principalmente nesses tempos de pandemia, pois são eles 

que mantêm a cidade funcionando. 

São as razões que me fazem apresentar o incluso projeto de lei para 

deliberação desta Casa de Leis. 
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